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Moção
 

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  constitucionais,
manifesta Moção de Aplausos para a Congregação Sagrado Corações de Vila Prudente, que durante os
últimos 85 anos esteve à frente do trabalho pastoral, religioso e social, coordenado pelos padres dos
Sagrados Corações no bairro, resultando na construção da Paróquia de Santo Emídio, do atual Círculo
dos Trabalhadores da Vila Prudente, da Escola João XXI e Serviço de Creche, uma história de luta e
superação que se confunde com a própria história do bairro.  
 
Neste mês de fevereiro, a Congregação deixará a direção da Paróquia de Santo Emídio, a qual dirige
desde sua fundação em dezembro de 1939. O monumental trabalho pastoral,  religioso e social dos
padres dos Sagrados Corações no bairro é um fato admirável e ligado ao próprio desenvolvimento de Vila
Prudente. Chegados ao Brasil em 1925, vindos da casa holandesa da Congregação, os sacerdotes foram
para Romaria, Minas Gerais. Somente em 1935, a pedido do bispo dom Duarte Leopoldo e Silva, eles
chegam a São Paulo, . Deste grupo de padres que vem a São Paulo, dois se destacam: padre Eustáquio
Van Lieshout, futuro Padre Santo de Poá (hoje canonizado) e padre Damião Kleverkamp, que por seu
dinamismo é  convidado a  assumir  a  Paróquia  de Santo  Emídio  em Vila  Prudente,  em vias  de ser
implantada. 
 
Observando que a região era formada por  maioria  esmagadora de operários,  carente de escola  e
médicos; no dia 2 junho de 1940, ou seja, 7 meses após chegar ao bairro, padre Damião funda o Círculo
Operário de Vila Prudente (hoje Círculo de Trabalhadores). Um mês após, ele põe a funcionar nos fundos
de sua casa a Escola do Círculo Operário (hoje Colégio João XXIII), que obtém grande procura. 
 
No  dia  5  de  abril  de  1941  é  lançada  a  pedra  fundamental  da  Matriz  de  Santo  Emídio.  Além  da
administração da obra da Matriz, padre Damião se dedica ao Círculo Operário e sua escola, que crescem
rapidamente, precisando de mais espaços. Com determinação, ele procura os empresários Mário Zappi e
dr. Luiz Inácio de Anhaia Mello, donos da Cerâmica Vila Prudente, e lhes expõe o problema, afirmando
que o  Círculo  Operário  pode contribuir  para  a  formação profissional  e  o  atendimento  médico  dos
funcionários da fábrica. Os sócios fazem a doação de um terreno de 2.500 m2 na rua que hoje se chama
José  Zappi.  Padre  Damião  falece  aos  49  anos.  Vem então  para  Vila  Prudente  o  padre  Lourenço
Barendse. Com 37 anos de idade e esbanjando energia, padre Lourenço dá continuidade às obras da
Matriz e da sede do Círculo, tanto que ambas são inauguradas quase ao mesmo tempo, em 1948. No
início de 1957, chega ao bairro outro sacerdote holandês, fadado a fazer história em Vila Prudente.
Tratava-se de padre Pacômio Maas que, aos 38 anos de idade, guardava as mesmas características de
padre Damião. Ele ficou em Santo Emídio durante 29 anos seguidos, 8 como coadjutor e 21 anos como
pároco.  Ajudou  a  expandir  o  Colégio  João  XXIII,  a  criar  uma  creche  na  Vila  Prudente  (até  hoje
funcionando na rua José dos Reis)  e  outras  obras sociais.O último padre holandês dos Sagrados
Corações em Vila Prudente foi Mário Smolders, designado pároco em outubro de 1989, ocupando o cargo
até sua morte em 2008. A seguir vieram os párocos brasileiros até 2024, encerrando a história dos
Sagrados Corações em Vila Prudente.
 
Diante do exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com fundamento no artigo 154 do
Regimento interno, pela presente, manifesta MOÇÃO DE APLAUSOS  para a Congregação Sagrado
Corações de Vila Prudente, que durante os últimos 85 anos esteve à frente do trabalho pastoral, religioso
e social,  coordenado pelos padres dos Sagrados Corações no bairro,  resultando na construção da
Paróquia de Santo Emídio, do atual Círculo dos Trabalhadores da Vila Prudente, da Escola João XXI e
Serviço de Creche, uma história de luta e superação que se confunde com a própria história do bairro.
 Neste mês de fevereiro, a Congregação deixará a direção da Paróquia de Santo Emídio, a qual dirige
desde sua fundação em dezembro de 1939. O monumental trabalho pastoral,  religioso e social dos
padres dos Sagrados Corações no bairro é um fato admirável e ligado ao próprio desenvolvimento de Vila
Prudente.
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